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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 44.388 DE 13 DE SETEMBRO DE 2013

ALTERA O DECRETO Nº 41.670, DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista a edição da
Lei estadual nº 6.072/2011,

DECRETA:

Art. 1º - O inciso I do art. 1º do Decreto estadual nº 41.670/2009
passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)

I - autorizar a doação de bens móveis considerados, nos ter-
mos do art. 166 da Lei estadual nº 287/1979, como em de-
suso, antieconômicos, obsoletos ou irrecuperáveis, com ou
sem encargos, à pessoa jurídica de direito público ou à pes-
soa jurídica de direito privado reconhecidamente de utilidade
pública e cujo fim principal consista em atividade de relevante
valor social.”

Art. 2º - O art. 1º do Decreto estadual nº 41.670/2009 passará a vi-
gorar acrescido do inciso IV com a seguinte redação:

“Art. 1º - (...)

IV - autorizar a doação de bens móveis a pessoa jurídica de
direito público interno, entidades integrantes de sua Adminis-
tração Indireta ou Fundação instituída pelo Poder Público, na
forma do art. 168, § 1º, da Lei estadual nº 287/1979.”

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2013

SÉRGIO CABRAL
Id: 1560100

DECRETO Nº 44.389 DE 13 DE SETEMBRO DE 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE R$ 540.526.802,23 PARA REFORÇO
DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS AO ORÇA-
MENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o art. 5º da Lei Estadual nº 6.380, de 09 de janeiro de 2013, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exercício financeiro de 2013;

- o Decreto nº 44.040, de 21 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe-
cução orçamentária do Poder Executivo para o exercício de 2013;

- o Decreto n° 43.911, de 29 de outubro de 2012, que acrescenta
dispositivo ao Decreto nº 42.011, de 28 de agosto de 2009.

- e o que consta dos Processos nº E-01/004/167/2013 e E-
01/004/168/2013,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar ao Orçamento Fiscal de Ór-
gãos e Entidades Estaduais, no valor global de R$ 540.526.802,23
(quinhentos e quarenta milhões, quinhentos e vinte e seis mil, oito-
centos e dois reais e vinte e três centavos), para reforço de dotações
orçamentárias, na forma do Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § 2º, itens 2 e 3 do art. 120 da Lei Estadual nº 287, de 04
de dezembro de 1979, na forma do Anexo I.

Art. 3º - Fica alterado o valor estabelecido no Decreto nº 44.040, de
21 de janeiro de 2013, na forma do Anexo II.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2013

SÉRGIO CABRAL


